REGIMENTO INTERNO

Capitulo I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º-  Este regimento visa implementar as normas estabelecidas no Estatuto da CASA DO CEARÁ, de modo que sejam assegurados os meios necessários ao seu funcionamento.

Art. 2º- Os normativos baixados pela Diretoria Executiva disciplinarão o funcionamento de cada uma das áreas da Casa do Ceará.
Art. 3º. – Os órgãos da Casa do Ceará são:

a) Assembléia Geral
b) Diretoria Executiva

c) Conselho Consultivo

Capítulo  II

DA ASSEMBLÉIA GERAL
Art. 4º- O encaminhamento das decisões das Assembléias Gerais é de responsabilidade do Presidente da Diretoria Executiva a quem caberá, também, promover sua execução.
§ 1°. A convocação de Assembléia Geral Extraordinária poderá ser requerida por, pelo menos, um quinto do total dos associados quites no último mês que anteceder a solicitação.

§ 2°. A proposta da convocação será encaminhada ao presidente da Diretoria Executiva, que deverá promover a execução no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data em que receber o documento.


§ 3°. O resultado das Assembléias – Ordinária ou Extraordinária – será divulgado ao corpo Social pelo Presidente da Casa, no dia seguinte à apuração final, por intermédio dos meios de comunicação internos e pelos Correios.
Capítulo III

DO CONSELHO CONSULTIVO

Art. 5º - O Conselho Consultivo é órgão previsto no art. 50 do Estatuto da Entidade, formado por ex-presidentes da Casa do Ceará e pessoas de ilibada reputação e idoneidade moral, que tenham se destacado em suas respectivas áreas de atuação e cuja(s) obra(s) ou trabalho(s) mereceram ou merecem o reconhecimento da sociedade nas áreas profissional, empresarial, científica, artística, cultural, literária, social e política.

Art. 6º - O Conselho será composto por 11 (onze) membros.

Art. 7º - Os nomes dos componentes do Conselho Consultivo serão indicados pelo presidente da Casa e aprovados pela Diretoria Executiva, com mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos.
Art. 8º - Os membros do Conselho Consultivo tomarão posse dentro de 30 (trinta) dias da data da reunião da Diretoria Executiva que aprovou a sua formação.

Art. 9º - No mesmo dia da posse, o Conselho se reunirá para proceder à escolha de seus dirigentes:

a ) presidente;

b) vice-presidente;

c) secretário;

Cabe ao presidente indicar um de seus pares para ocupar o cargo de secretário do órgão.

Art. 10º - O Conselho Consultivo não integra a estrutura administrativa da Casa do Ceará e suas deliberações poderão, a título de sugestão ou recomendação, ser encaminhadas à Diretoria Executiva.
Art. 11º - Compete ao Conselho Consultivo:

a) Propor projetos que contribuam para o engrandecimento do Ceará;

b) Indicar iniciativas que contribuam para o desenvolvimento da Casa;

c) Sugerir ações que promovam o crescimento da Casa em Brasília e no Ceará;
d) Aprovar, por indicação da Diretoria Executiva, os agraciados pelas premiações e homenagens da Casa, inclusive seus Beneméritos.
Art.12º - Compete ao presidente do órgão convocar e presidir as reuniões do Conselho.
Art. 13º - Compete ao vice-presidente substituir o presidente, quando de sua ausência e impedimentos.

Art. 14º. Compete ao secretário fazer as anotações e registros dos assuntos tratados nas reuniões, bem como, juntamente com o presidente, encaminhar à Diretoria as deliberações tomadas.

Art. 15º - Os membros do Conselho Consultivo participarão das reuniões convocadas pelo presidente e nelas poderão se manifestar, apresentando idéias, sugestões e proposições que visem o aperfeiçoamento e a melhoria dos serviços e das atividades desenvolvidas pela Casa do Ceará.

Art. 16º - Conselho Consultivo se reunirá, ordinariamente, a cada 06(seis) meses e extraordinariamente, quando convocado pelo presidente ou por, no mínimo, 1/3 de seus membros.
Capitulo IV
DA DIRETORIA EXECUTIVA
Art. 17º- A Diretoria Executiva iniciará concomitantemente à divulgação do resultado, a tomada de providências exigidas por Assembléia extraordinária.
Art. 18º- A Presidência encaminhará aos membros da Diretoria Executiva, com antecedência mínima de 07 (sete) dias corridos da data da reunião ordinária quinzenal deste órgão, propostas sujeitas à deliberação do colegiado.
Art. 19º- A Diretoria Executiva encaminhará ao Conselho Fiscal, até o final de fevereiro, o Relatório de Atividades e o Balanço do exercício anterior, para apreciação e manifestação daquele órgão.
Art. 20- Cumpre à Diretoria Executiva, além do disposto no Estatuto e neste Regimento:
 I – Zelar pelos bens e valores da Casa do Ceará;

II – Gerir os serviços administrativos e financeiros da Casa, com observância da legislação pertinente, das decisões das Assembléias Gerais e das recomendações do Conselho Fiscal;
III – Criar e manter sistema de comunicação com os associados, de modo a mantê-los permanentemente informados dos assuntos da Instituição;
IV – Aprovar processos de admissão, afastamento, punição e demissão de funcionários da Casa do Ceará;
V – Apreciar recursos apresentados pelos associados;
VI – Orientar e controlar a execução das atividades técnico-administrativas da Entidade;

VII – Prestar assessoramento e informações a organismos e entidades externas a cerca de assuntos de interesse da Casa;

VIII – Promover eventos, palestras e debates sobre assuntos de interesse da Instituição.

IX – Substituir os diretores que descumpram com suas obrigações e compromissos ou que pratiquem atos incompatíveis com a ética e a moralidade.
Art. 21° - As decisões da Diretoria, sempre em colegiados e presente seu Presidente, ou seu substituto, serão tomadas por maioria simples dos votos favoráveis dos diretores presentes à reunião.
Parágrafo Único: Nos casos em que não for obtido o total dos votos mencionados neste artigo, a matéria, acompanhada de todos os dados disponíveis, será encaminhada aos membros da Diretoria Executiva para apreciação na reunião seguinte.

Capítulo V
DAS REUNIÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art.22° – a Diretoria Executiva reunir-se-á:


I – Ordinariamente, a cada quinzena;

II – Extraordinariamente, quando necessário, sob convocação de seu Presidente ou por, pelo menos, metade de seus membros.


§ 1° O quorum das reuniões da Diretoria é de maioria absoluta.

§ 2° A convocação de reunião extraordinária da Diretoria – quer de iniciativa do Presidente, quer de iniciativa da maioria dos Diretores – será feita mediante comunicado formal, com indicação da respectiva pauta;


§ 3° Quando das convocações, o Presidente enviará aos Diretores Executivos a pauta da reunião, acompanhada de cópia de documentos dos assuntos a serem apreciados;

§ 4° Das reuniões da Diretoria Executiva serão lavradas atas, que deverão ser assinadas pelos presentes e enviadas cópias ao Conselho Fiscal, até o final da reunião seguinte.

Capítulo VI
DA COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE E DA DIRETORIA EXECUTIVA
Art. 23° - Além das atribuições previstas no Estatuto Social, compete ao Presidente:


- Fixar as datas e os horários das reuniões da Diretoria e promover as convocações;


- conduzir os trabalhos das reuniões, coordenando os debates e a votação dos assuntos em pauta;


- Cumprir as decisões e as diretrizes aprovadas pela Diretoria Executiva;


- Coordenar as atividades da Sede da Casa do Ceará;


- Promover as consultas ordinárias e extraordinárias ao Corpo Social;


- Divulgar o resultado das consultas ao Corpo Social;


- Autorizar o retorno a suas funções de membro da Diretoria Executiva afastado por envolvimento em inquérito administrativo, nos termos deste Regimento;


- Representar a Casa do Ceará em convênio e contratos;


- Autorizar publicações de matéria de interesse da Casa através da imprensa ou por outros meios de divulgação;


- Delegar poderes a outros Diretores, mesmo quando em pleno exercício;


- Decidir sobre a substituição de membro da Diretoria, devendo a escolha recair sobre outro Diretor, que acumulará as funções;


- Baixar resoluções, ordens de serviço e instruções normativas;


- Estabelecer critérios de compras;


- Executar calendário anual dos eventos.

Capítulo VII
DA COMPETÊNCIA DOS VICE-PRESIDENTES

Art. 24 – Compete ao 1° Vice-Presidente:

- Cumprir as atribuições que lhe conferem a alínea a, do art. 24 do Estatuto, em especial a lavratura das atas das reuniões da Diretoria Executiva para leitura, discussão e aprovação na reunião subseqüente.

Art. 25 – Ao 2° Vice-Presidente compete:

- Cumprir as atribuições que lhe conferem a alínea b, do Art. 24 do Estatuto da Casa, em particular prestar colaboração ao 1° Vice-Presidente e ao Presidente.

Capítulo VIII
DA COMPETÊNCIA DOS DIRETORES EXECUTIVOS

Art. 26 – Aos Diretores Executivos compete:

- Cumprir as atribuições previstas no Estatuto, vinculadas a cada uma de suas áreas, bem como as decisões da Diretoria, aprovadas em colegiado.
Capítulo IX
DO CONSELHO FISCAL

Art. 27 – O Conselho Fiscal, órgão fiscalizador da gestão administrativa e econômico-financeira, é composto de 3 (três) membros titulares e 3 (três) suplentes eleitos pelo Corpo Social, entre os associados da Casa.

Art. 28 – O Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, elegerá o seu presidente e seu secretário geral.

Art. 29 – Nas ausências e impedimentos de titular, o suplente assumirá interinamente.
Art. 30 – O membro do conselho que faltar a 3 (três) reuniões do órgão – consecutivas ou não  - sem justificativa, ou se esta for julgada insatisfatória pelos demais membros, perderá o mandato.
Art. 31 – O Conselho Fiscal examinará o relatório anual e as demonstrações contábeis encaminhadas pela Diretoria Executiva e manifestar-se-á formalmente sobre os documentos que lhe forem encaminhados.

Parágrafo Único- A documentação de que trata o “caput” deste artigo deverá ser encaminhada ao Conselho Fiscal até o final de fevereiro de cada ano, acompanhada de parecer de auditoria, quando for o caso.
Art. 32 – O Conselho, ao identificar no âmbito de sua competência alguma irregularidade, deverá sugerir medidas saneadoras ao órgão responsável, concedendo-lhe prazo para as respectivas correções.
Art. 33– O Presidente do Conselho Fiscal poderá determinar diligências e solicitar esclarecimentos, sempre que julgar necessários.
§ 1°. Para efeito dos esclarecimentos no “ caput “ deste artigo , o Presidente do Conselho enviará á Diretoria Executiva pedido de informações ;
§ 2°. Se, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data em que receber o pedido, a Diretoria Executiva deixar de fornecer as devidas informações ou de justificar por que não o fez, poderá o Conselho Fiscal representar contra ela, ou qualquer de seus membros, perante a Assembléia Geral.

§ 3°. Se as informações não esclarecerem os pontos questionados, o Conselho Fiscal recomendará à Diretoria Executiva as respectivas correções. 
Capítulo X
DAS REUNIÕES DO CONSELHO FISCAL
Art. 34 – O Conselho Fiscal reunir-se-á sob a convocação de seu Presidente, ordinariamente, na forma do Art. 36 do Estatuto.
§ 1°. O quorum das reuniões do Conselho Fiscal é de 3 (três)membros titulares.
§ 2°. Os membros suplentes poderão participar de reunião do Conselho, a critério do seu Presidente.
§ 3°. Até a última reunião ordinária de cada ano, o Conselho elaborará o calendário das reuniões ordinárias do ano seguinte, enviando cópias à Diretoria Executiva.
§ 4°. No caso do não comparecimento do Presidente ou do Secretário à reunião do Conselho, a respectiva função será desempenhada por membro escolhido pelos presentes, entre si.
§ 5°. Quando das convocações, o Presidente do Conselho enviará aos membros convocados a pauta da reunião acompanhada de cópia dos documentos dos assuntos a serem apreciados.
§ 6°. De cada reunião do Conselho será lavrada ata, com registro em livro próprio, e enviada cópia à Diretoria Executiva, até o final da reunião seguinte.

Capítulo XI
DA COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL
Art. 35 – compete ao Presidente do Conselho Fiscal, além das atribuições estabelecidas no Estatuto e neste Regimento:
I – fixar as datas e os horários das reuniões ordinárias do Conselho e promover as convocações.
II – aprovar a pauta das reuniões.
III – conduzir os trabalhos das reuniões, coordenando os debates e a votação dos assuntos em pauta;
IV – autorizar o ingresso de convidados nas reuniões do conselho;
V – convocar os suplentes para participarem das reuniões;
VI – representar o Conselho Fiscal em público e perante os outros órgãos da Casa do Ceará.
Capítulo XII
DA COMPETÊNCIA DO SECRETÁRIO DO CONSELHO FISCAL

Art. 36 – Compete ao Secretário do Conselho Fiscal:
I – assessorar o Presidente no desempenho de suas funções;

           II – preparar, em conjunto com o Presidente, as pautas das reuniões e enviá-las aos demais membros do Conselho;

          III – secretariar as reuniões e lavrar as respectivas atas;

          IV – manter os arquivos do Conselho;

           V – comunicar aos pares a ausência do Presidente à reunião, para observância do disposto no parágrafo 4° do art. 20 deste Regimento;

         VI – controlar as ausências às reuniões, cientificando o Presidente, no inicio dos trabalhos, da situação de cada membro, para efeito das disposições estatuárias e regimentais, no tocante à perda do mandato.

Capítulo XIII
DA COMPETÊNCIA DOS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL

Art. 37 – Compete aos membros do Conselho Fiscal, além das atribuições previstas no Estatuto e neste Regimento:

          I – atender a convocações para reuniões;

         II – assessorar o Presidente e o Secretário do Conselho no desempenho de suas funções e substituí-los ou representá-los, quando designados;
         III – examinar previamente os assuntos que serão votados na reunião do Conselho;

         IV – apresentar, quando for o caso, substitutivo aos assuntos colocados em votação no Conselho;

          V – cumprir as atribuições determinadas pelo Conselho e por seu Presidente;

        VI – justificar e comunicar suas ausências às reuniões.
Capítulo XIV
DOS DEPARTAMENTOS

Art. 38 – As Diretorias poderão contar, em sua estrutura organizacional, com instâncias de natureza operacional, responsáveis pela condução das ações relacionadas a cada área de atuação, denominadas Departamentos, os quais serão disciplinados por este Regimento Interno.
Art. 39 -  Conforme as áreas em que atuam, os Departamentos classificar-se em:

· A) Departamento - fim
· B) Departamento de apoio

Art. 40 - Os Departamentos – fins são aqueles responsáveis pela condução dos assuntos relacionados à Assistência Social, compreendidas pelas áreas de maternidade, infância, adolescência, velhice e portadores de necessidades especiais em situação de risco.
Art. 41 - Os Departamentos-fins são constituídos dos seguintes órgãos: Departamento de Assistência Social, Departamento de Saúde, Departamento de Educação, Departamento de Cultura, Departamento de Recreação e Lazer e Departamento do Desporto.
Art. 42 - Os Departamentos de apoio auxiliarão aos Departamentos - fins na execução de seus objetivos e serão constituídos pelos seguintes órgãos: Departamento de Administração, Departamento de Marketing, Departamento de Relações Públicas e Departamento de Assistência Jurídica.
Art. 43 - Cada Departamento será chefiado por um dirigente designado pela Diretoria, cuja função será exercida sem remuneração.

Capítulo XV
DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Seção I

DA COMPETÊNCIA
Art. 44 - Executar e supervisionar programas e atividades assistenciais às comunidades carentes nos segmentos sociais abrangidos no Estatuto Social; sugerir e implantar, juntamente com a Presidência, novas ações de bem-estar social; cumprir e fazer cumprir as normas e regulamentos pertinentes à sua área de atuação.
Seção II

DAS AÇÕES DO BEM-ESTAR SOCIAL

Art. 45 - O Departamento de Assistência Social manterá as seguintes ações:

· Assistência a idosos

· Assistência a carentes

· Geração de emprego / renda

· Assistência à infância 

· Apoio a pessoas portadoras de necessidades especiais.
Seção III

DOS PROGRAMAS PARA IDOSOS
Art. 46 - A “Pousada Chrysantho Moreira da Rocha”, Instituição de longa permanência de idosos-ILPI, abrigará, em regime asilar, idosos de ambos os sexos.

Art. 47 - Os idosos passarão por uma triagem, devendo enquadrar-se dentro das normas estabelecidas para admissão na Pousada.

Art. 48 - Anualmente, por ocasião do Natal, a Casa assistirá, no mínimo, além dos internos, a 200 (duzentos) idosos comprovadamente carentes, indicados por Entidades de reconhecida idoneidade, aos quais serão entregues uma cesta de alimentos e presentes natalinos oferecido pelos associados.
Seção IV
DO GRUPO DE ARTESÃOS
Art. 49 - A Casa manterá Artesãos devidamente cadastrados, que participarão de bazares e exposições promovidas pela Casa.

Capitulo XVI
DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL

Art. 50 – Compete ao Departamento  Serviço Social:

- realizar triagem e atendimento dos assistidos;

- fazer os encaminhamentos internos para atendimento e os externos, quando necessário;

- fazer levantamento mensal e anual dos dados estatísticos, apresentando o resultado anual até 30 de dezembro de cada ano;
- manter atualizar o cadastro dos atendimentos e dos procedimentos adotados;

- estabelecer contatos permanentes com as entidades de assistência social do Governo do Distrito Federal.
§ 1°. Todas as Unidades de Serviço elaborarão, mensalmente, os mapas estatísticos de atendimentos realizados, registrando o número de pessoas assistidas, contendo sexo, faixa etária, programas, atividades e o Estado de procedência.

§ 2°. Os referidos mapas serão fornecidos à Diretoria até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente.

Capítulo XVII
DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Seção I

DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 51- Ao Departamento de Saúde compete:

· Supervisionar, acompanhar e orientar as atividades e o desempenho das Unidades de Saúde, de modo a serem bem cumpridas as suas finalidades;

· Cumprir as normas e a regulamentação pertinente à sua área de atuação. 

Art. 52 - Todos os serviços de saúde deverão estar aparelhados e em condições sanitárias compatíveis para perfeito atendimento aos usuários.
Seção II

DAS UNIDADES DE SERVIÇO
Art. 53- O Departamento de Saúde constará com as seguintes Unidades:

a) Assistência Dentária;

b) Assistência Médica;

c) Laboratório de prótese;

d) Laboratório de Análises Clínicas;
e) Outras atividades de Saúde.
Parágrafo único – As unidades laboratoriais poderão contratar serviços de terceiros.
Capitulo XVIII
DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

Seção I

DA COMPETÊNCIA

Art. 54 - Ao Departamento de Educação compete:
- Executar ou supervisionar os programas e as atividades educacionais, promovendo cursos de formação profissional, artesanal, artístico e preparação de mão-de-obra qualificada;
- Cumprir e fazer cumprir as normas e regulamentos pertinentes a sua área de atuação;

- Sugerir e implantar ações dede caráter educacional.
Art. 55 – As atividades educacionais serão exercidas por voluntários ou autônomos, de comprovada competência profissional, mediante contrato de uso das salas de aula.

Seção II

DAS BOLSAS DE ESTUDO

Art. 56 - Os cursos promovidos sob administração direta da Casa e freqüentados por mais de 40 (quarenta) alunos por ano, concederão bolsas de estudo correspondentes a 4% (quatro por cento) sobre o total de alunos, mediante indicação da Diretoria.

Art. 57 - Nos contratos a serem firmados, ou renovados, para o Complexo Desportivo, para os Cursos de Idiomas e de Informática e para as quadras de futebol, deverá constar cláusula de concessão de bolsas a pessoas carentes, correspondentes a 1% (um por cento) sobre os seus totais de alunos, mediante indicação da Diretoria.

Seção III
DAS SALAS DE AULA 
Art. 58 - Para bem cumprir suas atividades na área educacional a Casa conta com salas de aula próprias, equipadas com os instrumentos necessários ao trabalho pedagógico.
Art. 59 – As salas de aula não poderão ser utilizadas para outros fins que não sejam os estabelecidos nos respectivos contratos nem poderão ser sublocadas no todo ou em parte. 

Seção IV

DOS CURSOS

Art. 60 - A CASA DO CEARÁ, em hipótese nenhuma, cobrará matrícula para ingresso em seus cursos, quer sejam os mesmos administrados diretamente pela Casa ou por terceiros.
Art. 61 - Os Certificados de Conclusão dos cursos fornecidos pelo Departamento de Educação serão emitidos com base nas fichas cadastrais e nos mapas de freqüência, documentos esses que passarão a constituir documentação da Casa.
Art. 62 - A opção dos cursos a serem realizados na Casa obedecerá a critérios estabelecidos pelo Diretor da Diretoria de Educação e Cultura e deverá ser homologada pelo Presidente.

Art. 63 - Caberá ao Dirigente do Departamento de Educação administrar, fiscalizar, supervisionar e orientar a realização dos cursos, bem como o cumprimento dos currículos específicos.  

Capítulo XIX
DO DEPARTAMENTO DE MARKETING 
Seção I

DA COMPETÊNCIA
Art. 64 - Ao Departamento de Marketing compete:

· Realizar o planejamento de cada evento, indicando: nome e natureza, data e horário, local, participantes (artistas, autor, autoridade, quanto for o caso), cronograma, planilha de gastos e resultados esperados em termos de público e renda; 
· Fazer o planejamento e o mapeamento do espaço, instalações elétricas, iluminação, sonorização, decoração, disposição de palco, barracas, mesas e cadeiras e segurança do evento;

· Coordenar e executar ações preparatórias aos eventos, quais sejam: contratação do(s) artista(s), músicos, equipe de produção, barracas, segurança, decoração, sonorização e aluguel de mesas e cadeiras;

· Adotar providências para a confecção dos ingressos, cartazes, folders, banners, panfletos e para a criação e produção de spots e VT´s de divulgação. Coordenar e executar a distribuição adequada dessas peças;
· Planejar bilheterias (posição, número de caixas, segurança, troco) e metodologia para o recolhimento e guarda seguras do numerário arrecadado;

· Obter licenças e alvarás das instituições competentes para a realização do evento, inclusive do Ecad;

· Coordenar e supervisionar o evento durante toda a sua realização, fiscalizando o bom andamento das atividades-meio, necessárias ao seu êxito;

· Apresentar à Diretoria da Casa do Ceará relatório e prestação de conta circunstanciada e documentada do evento.

Seção II

DO CALENDÁRIO DE EVENTOS
Art. 65 - A CASA DO CEARÁ EM BRASÍLIA cumprirá, anualmente, em função de suas disponibilidades, o seguinte calendário fixo festivo:

· Missa de São José (19 de março)

· Comemoração da Data Magna do Ceará, 25 de março, dia da Libertação dos Escravos.

· Festa Junina à Moda do Ceará e Bazar de Artesanato (primeiro final de semana, do mês de juho)
· Dia de Nossa Senhora da Assunção (15 de Agosto) 

· Semana do Idoso (de 22 a 27 de setembro)

· Aniversário da Casa (15 de outubro)

· Bazar de Natal (fins de novembro)

· Natal dos Idosos Carentes (1° Sábado de dezembro)

· Eventos móveis relacionados a lançamento de livros e realização de exposições e outras manifestações culturais, que forem aprovados.

Capitulo XX
DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES PÚBLICAS

Art. 66 - Ao Departamento de Relações Públicas compete:


- Participar ativamente da organização dos  eventos sociais;


- Sugerir e promover campanhas de divulgação dos eventos;


- Sugerir e organizar as homenagens aos amigos, autoridades e benfeitores da Casa;

- Providenciar para assinatura do Presidente a correspondência de interesse de sua área;


- Manter atualizado fichário dos sócios, colaboradores e autoridades;

Capítulo XXI
DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES

Seção I

DA COMPETÊNCIA
Art. 67 - Ao Departamento de Esportes compete:

· Supervisionar e orientar o desempenho da área de esportes;

· Promover, organizar, coordenar e desenvolver atividades esportivas;

· Zelar pela conservação do Ginásio Coberto, da quadra polivalente e das piscinas;

· Estabelecer horários de funcionamento do complexo esportivo, e das quadras de futebol;

· Aprovar a realização de torneios esportivos, tomando as medidas necessárias ao seu êxito e divulgação, visando sempre as finalidades a que se propõe a Casa.

· Opinar sobre a compra de material esportivo;

· Elaborar regulamentos das competições promovidas pela Casa.
Capítulo XXII
DEPARTAMENTO DE CULTURA
Seção I

DAS AÇÕES DE CULTURA
Art. 68 - Compete ao Departamento de Cultura:
a) Desenvolver ações para preservar o patrimônio da cultura nordestina, em geral,  e do Ceará em particular;

b) Estimular as iniciativas que visem à difusão cultural do Nordeste e do Ceará em Brasília;
d) Estabelecer e manter contato com instituições culturais que possam contribuir para o desenvolvimento de ações integradas.

Secção II

Art. 69 - Na área de Cultura, a Casa do Ceará  manterá o seu acervo compreendendo:
a) Imprensa periódica;
b) Discos, fitas, CDs e DVDs;
c) Biblioteca “Padaria Espiritual”, especializada em autores cearenses;

d) Biblioteca “ Mauro Benevides” de assuntos gerais;

e) Centro de Estudos Colombo de Souza;

f)Museu de Artes e Tradições do Nordeste;

g) Museu de Artes Plásticas e Galeria de Artes
h) Artesanato

Art.70 . A Casa se empenhará para a realização de:
a) Shows Artísticos;

b) Grupos e Eventos Folclóricos;

c) Exposições de Artes.
Capítulo XXIII
DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Seção I

DA SUPERINTENDÊNCIA
Art. 71 - À Superintendência cabe assessorar e auxiliar a Diretoria na coordenação e supervisão das atividades administrativas, bem como das atividades fins.
Compete á Superintendência:
a) Realizar o controle interno anual das atividades desenvolvidas na Casa; 
b) Elaborar o relatório anual de Atividades;

c)  Controlar os registros e as titularidades da Entidade quanto aos aspectos de Utilidade Pública e Beneficente de Assistência Social, bem como as prestações de contas junto a órgãos públicos.

d) Acompanhar e controlar as atividades das áreas de contabilidade e de recursos humanos

e) Zelar pelo patrimônio físico da Casa em todas as áreas da Casa,

f) Zelar pelo patrimonio cultural da Casa

g) Preservar a memória da Casa inclusive as relacionadas com o seu acervo cultural, artístico e fotodigital.

h) Controlar os serviços de protocolo, recepção e expedição de documentos e correspondência, arquivo, inclusive o arquivo morto;

i)  Manter atualizado e diário o balanço econômico financeiro, bem como de contas a pagar e de contas a receber.

j)  Superintender as ações relativas a secretaria de apoio administrativo, portaria, estacionamento, cantina, telefonia,  unidades de saúde e culturais

k) Selecionar empregados.

l)  Acompanhar fielmente a prestação dos serviços terceirizados, zelando para o cumprimento das disposições de contrato, informando tempestivamente qualquer comprometimento.

Capítulo XXIV
DO PESSOAL
Secção I

DAS RELAÇÔES DO TRABALHO
Art. 72 - O Quadro de Pessoal da Casa do Ceará será composto de profissionais em número compatível com a estrita necessidade dos trabalhos e desde que os encargos decorrentes dessas contratações não prejudiquem o equilíbrio financeiro da Instituição.
Art. 73 - A relação de trabalho dos empregados contratados parta o Quadro reger-se-á pelas normas pertinentes e pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Art. 74 - É responsabilidade do empregado cumprir a Lei, o Estatuto, o Regimento Interno e as normas oriundas dos Órgãos diretivos da Casa. 

Art. 75 - É expressamente proibida a participação dos empregados, dentro dos horários de trabalho, em atividades estranhas às que lhes competem ou para as quais não tenham sido designados.
Art. 76 - Ao empregado, no desempenho da função de Encarregado de um Setor, quando cabível compete:

I - No início do trabalho
. Verificar a presença do pessoal, uniformizado, providenciando com o Encarregado de Pessoal a substituição dos faltantes, a fim de assegurar o regular funcionamento;

. Inspecionar a limpeza e higiene do setor, adotando as correções necessárias;

. Conferir o estado das redes elétrica, telefônica, de água/esgoto e de informática, solicitando imediatas providências ao Encarregado de Manutenção para sanar defeitos;

. Vistoriar os banheiros internos, conferindo as condições de higiene, iluminação, conforto e segurança, bem como a existência dos materiais de limpeza exigidos;

. Certificar-se da disponibilidade de talões, fichas, formulários, dinheiro trocado e material de consumo específico para o regular atendimento.

II - Desenvolver e incentivar ações visando uma melhor satisfação da clientela e usuários da Casa, prestando-lhes  informações e o melhor atendimento possível;

III - Cuidar para manutenção da cortesia, respeito e camaradagem no ambiente do trabalho;

IV - Controlar/providenciar o recolhimento de numerário gerado à Tesouraria,  iligenciando para que não permaneça no setor, especialmente em dias sem trabalho;

V - Controlar os estoques de material de consumo, solicitando o fornecimento em tempo hábil, conferindo-os  sob  os aspectos qualitativo e quantitativo quando do recebimento;  

VI - Zelar pela segurança das instalações e chaves do setor, controlando sua guarda;

VII - Manter permanente vigilância  dos bens patrimoniais usados no setor;

VIII - Não permitir o  uso para fins particulares dos recursos disponíveis no trabalho;

IX - Fiscalizar  os serviços de manutenção feitos nas instalações e equipamentos do setor; 

X - Comunicar ao Superintendente  situação que  comprometa  o bom andamento do serviço;

XI - Elaborar e apresentar ao Superintendente, mensalmente, inventários, mapas e documentos que demonstrem a movimentação  financeira, de material e de serviços  no período; 

XII - Propor ao Encarregado de Pessoal  os períodos de férias do pessoal do setor, indicando substitutos, tendo como critério relevante o interesse do serviço;   

XIII - Sugerir ao Superintendente  medidas que julgue úteis  ao melhoramento do setor e solicitar  apoio e orientação quando sentir necessário;

XIV - Quando perceber a presença de Diretor ou Conselheiro da Casa no setor, dirigir-se a ele prestando-lhe as informações solicitadas e dispensando-lhe  a devida atenção.    

XV - Além das atribuições comuns a todos, cabe, especificamente :

 § 1º - Ao Encarregado do Setor Cultural:

a) Recepcionar e monitorar os visitantes;

b) Zelar pela conservação e controle do acervo;
c) Organizar e manter a apresentação do material exposto;

d) Controlar o empréstimo de trajes folclóricos;

e) Receber, conferir e expedir o jornal Ceará em Brasília;

f) Adotar providências visando elevar a visitação no setor.

§ 2º - Ao Encarregado do Setor de Cursos:

a) Apoiar os professores/instrutores em suas necessidades em sala de aula;

b) Controlar o pagamento das mensalidades e os devedores;

c) Confeccionar e fornecer apostilas;

d) Emitir Certificado ao aluno que concluir o Curso com aproveitamento;

e) Adotar providências visando à divulgação dos Cursos em funcionamento.

 § 3º - Ao Encarregado da Pousada: 

a) Recepcionar os visitantes e familiares dos residentes;

b) Supervisionar e controlar todos os serviços desenvolvidos no setor;

c) Fiscalizar o cumprimento dos cardápios e prescrições de dietas;

d) Cientificar-se das ocorrências verificadas nos períodos noturnos e diurnos; 

e) Controlar o uso e a guarda da roupa de cama, mesa, banho e os utensílios de copa e cozinha;

f) Organizar e coordenar os eventos festivos do setor;

§ 4º - Aos Encarregados da Odontoclínica e da Policlínica:

a) Promover a marcação antecipada de consultas;

b) Controlar os serviços prestados pelos profissionais permissionários ( médicos ou dentistas) dispensando-lhes toda a atenção e o apoio que solicitarem;

c) Controlar a ocupação dos consultórios, visando sua otimização;

d) Controlar os serviços de esterilização e lavagem de roupas para uso no setor;

e) Controlar a disponibilidade de uso dos aparelhos e equipamentos;

f) Dar ciência ao Responsável Técnico do Setor das observações e ocorrências relativas ao serviço, bem como das necessidades de profissionais por especialidade.

 § 5º - Ao Encarregado de Manutenção:

a) Coordenar a coleta do lixo, a limpeza e a organização das áreas externas e dos jardins;

b) Inspecionar, logo no início do expediente, as instalações da Odontoclínica, Policlínica, Cursos, Pousada, banheiros públicos e demais dependências da Casa, certificando-se com os Encarregados das condições de uso e adotando providências imediatas para os reparos necessários, especialmente os referentes à eletricidade/iluminação, água/esgoto, telefonia, goteiras e infiltrações;

c) Fiscalizar os serviços terceirizados de manutenção das redes e instalações, observando as recomendações do Engenheiro da Casa; 

d) Controlar a manutenção preventiva e corretiva das viaturas da Casa;

e) Zelar pela conservação e disponibilidade de uso das máquinas e equipamentos;

f) Velar pela segurança da Casa, supervisionando os serviços de portaria e vigilância;

g) Coibir o acesso de vendedores ambulantes e a comercialização não autorizada de produtos de qualquer natureza no interior da Casa;

h) Relatar ao Superintendente ocorrência envolvendo empregado, prestador de serviço, inquilino ou freqüentador que acarrete prejuízo para a Entidade.

§ 6° - Ao Encarregado do Setor de Tesouraria:

a) Receber e dar à devida destinação as receitas da Casa;

b) Efetuar os pagamentos das dívidas e obrigações da Casa, respeitando a cronologia e os prazos de vencimento;

c) Prestar contas, elaborando o caixa que demonstre toda a movimentação financeira por dia útil;

d) Prestar contas de toda movimentação financeira ocorrida nos dias não úteis, no caixa do primeiro dia útil subseqüente;

e) Controlar o recolhimento diário de numerário gerado nos setores, facilitando seu recebimento e informando ao Superintendente de eventual atraso nesse procedimento;

e) Efetuar as cobranças e o controle dos devedores da Casa;

g) Manter os livros dede escrituração da Tesouraria em ordem e em dia;

h) Manter em arquivo sob sua guarda toda a documentação contábil da Casa.

§ 7° - Ao Encarregado do Setor de Almoxarifado:

a) Planejar a aquisição de material necessário as atividades rotineiras da Casa e realizar b) pesquisas de preço;

c) Submeter previamente ao Superintendente os pedidos de aquisição de material para a competência e autorização;

d) Receber e conferir os materiais fornecidos em conformidade com os pedidos;

e) Observar métodos adequados de armazenagem, controlando os prazos de validade dos produtos, que deverão der mantidos em um nível de estocagem de um período de 10 dias úteis;

f) Entregar o material aos diferentes setores com base em requisição;

g) Acompanhar o consumo do material pelos Setores, avaliando sua regularidade;

h) Despachar com o Superintendente as notas fiscais e faturas para pagamentos cuidando para evitar atrasos;

i) Controlar as doações recebidas e sua alienação ou destinação, prestando conta ao Superintendente.
Capítulo XXV
DA SEDE SOCIAL
Secção I

DO FUNCIONAMENTO DA INSTITUIÇÃO
Art. 77 - A Sede Social funcionará diariamente, de Segunda a Quinta-feira, no horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 18:00 horas, e na sexta-feira das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Art. 78 - A Diretoria poderá, excepcionalmente e no interesse da Administração, adotar horários especiais para as Unidades de Serviço.

Art. 79 - Os usuários terão livre acesso às dependências da Sede Social, desde que não provoquem qualquer transtorno à ordem, à disciplina e à moral da Instituição.

Art. 80 - É expressamente proibido o consumo de bebidas alcoólicas no recinto da Sede Social, exceto por ocasião dos eventos festivos. 

Seção II
DA PORTARIA

Art. 81 - São atividades do vigilante da portaria:

· Controlar a entrada de usuários e empregados nas dependências da Sede Social;

· Evitar que o portão de entrada seja obstruído por veículo;

· Cumprir as instruções emanadas da Diretoria;

· Permitir o ingresso do veículo no estacionamento interno da Sede somente aos sócios, usuários, e colaboradores;

· Cuidar para que o estacionamento dos veículos seja feito exclusivamente nos locais indicados, obedecendo a sinalização;

· Comunicar à Administração qualquer irregularidade ocorrida;

· Estar atento à entrada e saída de estranhos.
Seção III
DA SECRETARIA

Art. 82 - Compete à Secretaria:

· Prestar todo o apoio logístico à Presidência;

· Manter sob sua guarda os Livros e Atas das reuniões da Diretoria, do Conselho Fiscal e da Assembléia Geral, bem como o Livro de Registro dos Associados;

· Redigir em livro próprio as ocorrências diárias.
Seção IV

DA LAVANDERIA

Art. 83- A lavanderia da CASA DO CEARÁ destina-se, exclusivamente, a atender as necessidades da Pousada.
Art. 84 - A Lavanderia será administrada diretamente pela Casa, ou por terceiros, mediante Arrendamento.

Seção V
DO SALÃO DE FESTAS E DO ESPAÇO CULTURAL
Art. 85 - O Salão de Festas e o Espaço Cultural Estenio Campelo serão utilizados em programações sociais e culturais.
Art. 86 - Poderão ser locados para eventos estranhos às atividades da Casa, exclusivamente para fins sociais e culturais, desde que tais eventos não tenham cunho político, mediante a cobrança de taxas pré-estabelecidas pela Diretoria.
Art. 87 - O associado da CASA DO CEARÁ EM BRASÍLIA terá preferência na locação do Salão de Festas, desde que faça a reserva com uma antecedência de 30 (trinta) dias.

Art. 88 - Do contrato de locação deverá constar cláusula que responsabilize o locatário de qualquer dano causado à Casa, decorrente do uso de suas instalações.

Capítulo XXVI
DOS CONTRATOS

Art. 89 - Visando a expansão dos benefícios a pessoas carentes, os serviços oferecidos pela Casa poderão ser administrados por terceiros, mediante contrato de Locação ou de Permissão de Uso.

Art. 90 - Os Contratos de Unidades de Serviço ficam obrigados a colaborar com os programas assistenciais da Casa, quer através de concessão de bolsas, de doações ou de outras modalidades de benefícios à comunidade carente.
Capítulo XXVII
DAS ELEICÕES

Art. 91 - A Eleição da Diretoria e Conselho Fiscal será realizada de quatro em quatro anos, em conformidade com o Art. 18, item I-b, do Estatuto Social. Caberá à Diretoria Executiva constituir Comissão Eleitoral, sessenta dias antes da data do pleito, composta de 03 (três) sócios, para estabelecer os critérios e conduzir o processo eleitoral. É proibida a participação de membro de chapa concorrente na referida Comissão.
Art. 92 - Somente poderão votar e serem votados os associados que constem do Livro de Registros como Fundadores e efetivos, sejam filiados há, no mínimo, 6 (seis) meses anteriores à data da publicação do Edital, e esteja em dia com sua obrigações perante a Instituição, conforme previsto no Estatuto.

Parágrafo Único: No caso de vacância do cargo de Presidente ou de Vice-Presidente haverá nova eleição para o preenchimento desses cargos. 

Art. 93 - Os interessados em concorrer a cargos eletivos deverão apresentar chapas completas para a Diretoria e para o Conselho Fiscal, com as respectivas numerações dos sócios-candidatos na Recepção da Casa até às 17:00 horas, com 15 (quinze) dias de antecedência das eleições, as quais serão registradas no Livro de Ocorrências.

Art. 94 - Ao ser inscrita na Secretaria da Casa a chapa, deverá trazer assinatura de cada Candidato, informando sua aceitação em participar da eleição e se propondo a exercer o respectivo cargo a que concorre.

Art. 95 - Setenta e duas horas após o recebimento de cada chapa, a Comissão Eleitoral informará ao respectivo patrono da chapa a eventual existência de candidato inelegível.

Art. 96 - Convocada a Assembléia Geral para fins de eleições, de acordo com o Estatuto, a Comissão Eleitoral organizará, com antecedência de 7 (sete) dias úteis, a relação dos sócios com direito a voto.
Art. 97- As votações para os cargos eletivos serão sempre por escrutínio secreto e com organização de chapa previamente inscrita perante a Comissão Eleitoral e cumpridos os prazos estipulados neste Regimento.

Art. 98 - O voto é pessoal e intransferível, não sendo permitida, assim, a representação por procuração.

Art. 99 - Instalada a Assembléia Geral, o Presidente da Comissão Eleitoral designará os Secretários, Escrutinadores e Fiscais necessários ao acompanhamento dos trabalhos de votação, os quais não poderão ultrapassar de 4 (quatro) horas de duração, iniciando-se às 11:00 e encerrando-se até às 15:00 horas.

Art. 100 - A cédula para votação será entregue pelo Secretário da Comissão Eleitoral, ao associado, que se identificará e assinará a lista ou Livro de Presença, a qual será rubricada pelo Presidente e Secretário da Comissão.

Art. 101 - O associado, em cabine reservada, escolherá a chapa de sua preferência e depositará a cédula com seu voto em Urna à vista do Presidente e dos demais membros da Comissão Eleitoral.
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Art. 102 - A votação prosseguirá sem interrupção e, imediatamente após seu encerramento, processará a apuração dos votos, sendo proclamada vencedora a chapa que obtiver maioria simples de votos.

Art. 103 - Após a proclamação dos eleitos, será dada posse, pela Comissão Eleitoral, e lavrar-se-á Ata que será assinada pelos recém-eleitos.

Capítulo XXVII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 104- Com exceção das atividades culturais e de congraçamento entre associados, todas as atividades da Casa estarão, obrigatoriamente, voltadas para o bem-estar da população carente, em consonância com o Estatuto Social.

Art. 105 - Não é permitida a veiculação, no recinto da Sede Social de propaganda de serviço que tenha a mesma natureza dos prestados pela Casa.

Art. 106 - É vedada a implantação de atividades que concorram com as existentes na Casa.
Art. 107- É facultado ao associado licenciar-se por tempo indeterminado.
Art. 108 - Os casos omissos e as dúvidas suscitadas neste Regimento Interno serão dirimidas pela Diretoria, que poderá alterá-lo no todo ou em parte.
Art. 109 - O presente Regimento Interno entrará em vigor na data de sua aprovação pela Diretoria Executiva.

Brasília – DF, 24 de novembro de 2011

Obs. Regimento aprovado em reunião da Diretoria Executiva da Casa do Ceará, realizada em 24/11/2011.
Osmar Alves de Melho



Luiz Gonzaga Assis
Presidente 





Diretor de Planejamento e Orçamento
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